
PREFEITURA Do MUNICÍPIo oa ¡unurÍ

DECRETO N'.3I.484. DE 23 DE.IUNHO DE2O2Z,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO VUNICÍpIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs erzusulÇÕ¡s LEGAIS

ESIEcTALMENTE AS QUE lup sÃo CoNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEzo2l,ART.4', $ 1". ,-

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB CNÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo on noreçÃo, IARA ATENDER DESeESAs coM REPosIÇÃo DE lr¡oell-lÁ,nlo N¡
EMEB ARMANDA SANTINI POLENTI DO SISTEMA MUNICÍPAL DE ENSINO. PROCESSO:

t 5 .100-5/2021 .

REF. soLIcITAç¡:o t.ozz - UNIDADE DB cpsrÃo op nnuc¿ÇÃo

PEDIDO

DECRETA:

R¡eulslÇÃo 778.469 REMANEJAMENTo

ART, l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do lr¡u¡¡rcipto, utr¡ cRÉono ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 24.5OO,OO (VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS REAIS) NA(S)

ooreÇÃo(ops):

1 3.0 1 . 1 2.3 6 1 .0 1 9 6.2'7 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 24.500,00

TOTAL....R$ 24.5oo,oo

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉU1O DE QUE TRATA O ART. 1" F4R-SE-Á, COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - luuuçÃo PARcIAL DA(s) sEcUINTE(s) nouÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.0 l, I 2.36 l .0l 96.27 7 6 ENSINO FTINDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPzuA

Rs 24.500.00

TOTAL.,..R$ 24.500,00 /

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇ.ÄO'
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31.48412022

LUN

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E F-INANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE Âo o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) vINTE e rnÊs otels tr¡Ês oB JUNHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE

E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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